
INSTITUTO FEDERAL

PORTARA A N 1 o o 4 DF 29 DE N.fAlO DE 2017

O Dirctor dc Dcscnvolvimentc] de Passou da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná. no uso da competência que Ihc confere a
Portaria N' 99$ dc 27 cte juljlo cle 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' c 5' do artigo 10 e no artigo
10-A cla Lci n' 1 1 .091 de 12.01,2005. a Poj-faria 623 de
26.'09/20 ll do Magníntço Reitor, e çonfomle processo
n' 23+1 1 .0{)381 7/21) 1 7-50.

RESolVE

1. Conceder progKssão por mérito profissional à servidora. ocupante do
cargo de Técnico dc Tecnologia da Informação, conformo abaixo

SIAPE SER\'ODOR NO1'A NÍVEL vR:H:Ros DA'l'A DA
PROC}RESSAO

nE l PARA

2 10839 1 LOElt)E DE JESUS B[ZLltltA BUENO 99,S6 l D 202 1 203
01. 0Ü'17

[[. A data fina] do interstício pala a mencionada servidora habi]itar-sc à
progressão subsequente é 01/10/18

ES CA$1ELO

Dirctor dc Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria dc Gestão de Pessoas

INSTITUTO FEDERAL DO PARAVA l Reitoria

Av.Uctür refreia do Amam1, 30$.Tanín ã, Curitibõ . PR l CEP 82530.23a - Brasil


